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Pelo presenlc'l'onllo cle Contrato, regirkr pela Lei Federili 11."

14.133121 e lltcraçõcs posteriores, quc cntrc si cclebraLn a

FtiI{t}o N{U|{ICIPAL DE EDUC.{ÇÃO DE CAp[.t,A
DC Al,'l'O AI-IIGRE, pessoa jur'Ídir:l de dirc'ito púrblico
interno. CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, conr sede r\ ltua
l9 cle Março Sl|.i, anclar 2, Bairo: Ccntro. Capela do .Alto
Alcgre, Bahia, neste ato representaclo pela Sl'." Cristina
Cardtrso da Silva, Secretar:ia Municipal, doravante
denorninado CCNTI{ATANTL,, c, do outro, a elllr'pesa
M,,\SCA'|'E CON§ULTOR[A It SIIRVIÇOS L'r[]A,
inscrito no CNPJ soh o n" 27.301.895/0001-50, Resitlente à

Av Heralclo Miranda, S/N,. Centro, Baixa Grattrlc, l',stadt; da

Bahia, nesse ato replesentado pelo Sr. Nailson Santo-.; de

Sottza, portaCor de CPF no 036.xxx.xxx-98, dcnorttittattrlo-se
il pertir de agora CONTRATADO. Resolvcnr flmrar o

prcsente Tcrrno cle Contrato, coln busc ner Dispensa dc
Lic.itação nu ü5i/2025, regiclo no que couber pela l-ei
Ireclcrirl n' 14.133121 e alterações su'Dseqtrunies, e r,clas

ckiusulas e con'Cições abaixo estabeleciiJas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJEI'O

Constitui o olrjeto do presenle contrato r Contrltirção de scrviço de transmisslirt ao vivo por
strearning e tlisponibilidade de serviços tócuicos tle proÍissionais cinegrafistas, editores dtr

imagem c vídeo, técnicos de sotn, jornalista c repórter parâ elaboração dt' conteúdos
audiovisuais e jornalísticos ern evcrtfo prornovirir-r pela Secretaria l\'lunicipal cle Educaç:ão,
Cultura, Esportc e Lazer, couÍbnne clislro.lir;õcs estabr'lecidas na Dispcrrsa de t,icifaçãt Ilu

t15712.025. autotizaÇão conticlii uos Processo Adnrinisirativo de nu 08712$25. que intlupcridr:nt,; ilc
transcrir;ão iutegraril o present.e corrtralo, e Anexo Unico deste instrunrcnto contratual.

ct-rlustll-A sECL;I{DA - IiIií;INIE Dti IIXICL]ÇÃo

O preserrte contrerro terá o legime tle exer:ução enrpreitada por preço global

CLÁUSULA TERCBTITA * T}o ÍNS'rRT}MENTo VTI,{CTTLATÓRTO

0 presente contratrr está 'n'incr,rlado ao Prooesso ArÍnrinistrativo n" 08712025, L)ispensa ii-'
t,icitação n" 05112025, e proposta courercial apresentada pela CON'l't{A'fADA, qLrü

independcnte dcr transcrição integram este instrurneuto contratual.

cLÁusuI.A QU,{,RTA - \/ALOtt E (]OI{DIÇOES DE PÀGAMEN'IO.

Pela pcrlr:ira çxccrrçeio dos scr i içcls, oblr;to clcstc contlato c obciecidas as clcLuais corrdiçõcs
estipuladas uesto iustr'.rmento, ri CON'l-lL\TAi.l1'll pagar'á à CONTRATADA o valor global ('

de ll$ 6.000100 (seis rnil reais), senclo estc clerrroninaclo o vaior contratual.

§ l".A COI\TRATADA ernitirá Ncrta Fiscai/Fatura iie acordo com os serviços prestados,

clevc'ndo a rlesma ser devolvida à CONT]IATADA, enl caso de erro.

s\ 2u. O pagamento fica corrdic:ionaclo à cornprovação de qrre a CONTRA'|ADA encoutra-se
aclimplcntc con-i a rcgularidaclc llscal, devcuclo ser conlprovada median
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,o) Certidâr-r í--oniunla de Débitos relativos acs 'l'ri'l-rutos Feclerais e á Dil'ida Ativa dti União,
expedida pela Secretaria da Rcceiia F'ederai (l-.ei Federal no 8.212191 c 14.3331?1);

b) Certificadtt <Ie Regularidade clo FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Fecleral, tletttro do
seu pra2io cle validade (l-ei F-edeial rr' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de clebitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estacl:, no qual se

locahza er sede da licitante, ou r:utro documento que o srrbstitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio; dentro do seu prazo de Vllifad.; ,, ,

cLÁusuLAQUrNTA-D()&EA{HS** ni.n*1H,il ,. rli i, .. }.;..

Mcdiairte expresso pediclo da" CON"I-R\TADA;-ô'-irrê§êtite'côritiâfo poderá ter sclrs prcços
reaiustados pelo IPCA - Ínclicc de Preços''ao Consumidor Amplo, divulgaclo pelo IBGE na tlata

base do terro dc Reajuste, observado o:transcurso'de t (um) ano cntre a data dc assittaturit do

contrato e do pecliclo pleiteado.

§ 1". Devcrá a CONTRATANTE verif,rcar se assiste direito a CONTRATADA c claborar Tenno dc

Reajuste Contratual clefinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SBxTA - RETENÇÃO TRIBUTÁNTA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá rcalizar a Retenção do Imposto de Renda confonnc percentuais

estalrelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB rf 7234, cle I I de Janeiro de 2011 e Decreto
Mtrrricipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar confrgurada renúncia de receita rlos

termos da Lei Complementar l0l,/00.

§ 1o. A CONI"RATADA cleverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto cte

Rcnda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pcna sofi'cr retcnção
contbnne apuração reahzada pela CONTRATANTE.

§ 2o. Caso a CON'IRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Rcnda, devcrá encamiuhar
ern conjunto coln a Nota Fiscal emitida as declaraçõcs constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n" 0t14i2023, ou copia cle Consulta ao Simples Nacional, para fins de cor-nprovaçào cla

Isençâo pretendida."

CLÁUSULA SETIMA T DOS SERVIÇOS

Os Seviços cleverão ser prestados em conformidade çom as conclições contidas no ['r,lcesso i\rlur.
n" 08712025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou estc contrato.
Os Serviços serão prestados no l\{unicípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade adr"nir-ristrativa equivalente da unidade solicitante, o clual
procederá à conÍ'erência dos serviços.
A prestação do objeto aqui registraclo só se darâ apos adotados, pelo Mr"uricípio. tocli>s os

procedimentos previstos no art. 140, inciso ll, da Lei n." 14.133121.
Em caso de divergência entrc a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efbtivamcrilc prcsi.r.los,
o Fornecedor serir notificado imcdiatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação clos serviços será imecliato, contados a partir cla assinatura do tenno de

contrato.
O prazo estabelccido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Forneccclor e desde que ooorra

v

motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

v
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As despesas decon'entes «leste contral.o, correrão por conta da seguinte dotação f-rxada na Lei
Anual;

RL; OIUNIDADE PTTOJETO/ATIVIDADE

I.500.00()0

CLAUSUI ANONA-DAS GARANTTA§EXtrGrD4§ -.:" ', í 5 íli ,^, 1l'-.. , . r i.J É\i rl: Lr,". .

Para este contrato não forarn exigidas garantias

CLÁUSULA DECIMA - OBRIG

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado:
h) ilfniürrtn;" i-' ,.r'\ i+1"'ol rif-lFr;,:u, írtulHfll, $tB ltttgtltllglllctd rt(l

forrnrltr crlr *hirtu ;{rrti inrtyilfÍttstituI
t1 írl

II - Constitui obrlgação da C0
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentcs da

execução do objeto, tais conlo: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição cle

vales-ret-eições. vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisqucr danos causados diretamente à adrninistração ou a tcrccilos,

decorrentes de sua cnlpa ou dolo na execução cto cotttrato;
c) Conrunicar à contratante, por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgente, alórrr dc

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do coutrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Cornprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidacle e pontualidade da

entrega do material. providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial aprcsentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçãcl do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pala a

habilitação rra licitação, ou paraa qualificação, na contratação direta;

CLÁUSUI,A DÍICIMA PRIMIIIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser moditrcado nos seguintes temos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rrodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devi danr ente j usti fi ca«lo ;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o lirnite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificaçãcl de regime ou modo de execução, por vcrificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para rc:stabelecer o ecluilíbrio econôrnico-t-uranceiro inicial do contrato em caso de Íbrça
maior, caso Íbrtuito ou tato clo príncipe ou em decorrência de Íirtos inrprevisívci:; oll

I

ELEMENTO DE
DESPE§Á

FONTE DE
ttÉüURSi)S

0 5 0q Ser:rel rrriir
Munlclpal de

lrduoação, Cultura,
Esporte e Lazer

2O2l - Reallzação de Eventos
Culturais

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros '-

Pessoa Jurídica
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previsíveis de consequências incalculár,eis, que inviabilizeln a execução d(\ colttrítrr tal

como pactuado. respeitaiia, em qualquer caso, a repartição objetiva dc risco cstabclcci,,, r1o

contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTITATANTE responderá a CONT'RATADA em prazo máxiuro de 20 dias,
pr'<rrrogáveis por igual períodcl. os pedidos de reestabeleçimento do equilíbrir'' econônr ico-
tlnanoelro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUI\DA _ DA.BE§CI$ÃP
. ,";. t,i r1"",t,.,

Dar-se-á a rescisão de pleno direito desteffiont1etp,lindçppndenternente de notificação judicial ou

cxtrajudicial, nas hipoieses prcvistas no'art. i3Z"âe"tfi"irr:o.B3l2l, sem prejuízos das sanções

§ 1.,. Ocorrendo a rescisão senr que haja culpa
prejuízos regularmepts Çrrffi provad«rs, tendo ainda
Contr:ato ate a sua rescisào.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

da CONTRATADA, será esta rcssarcida dos
clireito ao pagamento devido pela execuçiir, clo

fonnalmente motivados, asseguraudo-su à

CLÁUSULA DÉCTMA TER.CEIRA . DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique tetnporariatnente impediclo cle curtrprir.

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente i\ fiscaliziri'ào,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de f,orça maior. o contrato será suspeltso enquanto pertlLlrarent os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, f,tcando o CON'IRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância corresporrdente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorente de

lorça rnaior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujcitará a parrtc a

CONTRA,TADA às sanções previstas no artigo 156, Lçi n.o 14.133121, garantindo a previa e atlpla
defesa em processo administrativo.

§ l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade cla infração nos seguintes limircs:

I. 0,5 n/o (Cinco décirlos por cento), ao dia, ate o trigésinro rJia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
Í1. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo. por cuda

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administraçào se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CIONTRATADA o

valor de qualquer nrulta pon,entura imposta ern viftude do descumprimento das condições ora
cstipuladas;

§3'- As rnultas previstas nesta clausula não tem carâter compensatorio e o seu paganlento não

eximirá o(a) CONTRATADO. da respotrsabilidade por perdas e danos. ou cla imputaçào de fbnna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133 21, decorrentes das inÍiações conrctidas.

CLÁUSULA DECTMA QUIN'I'A - DO FUNDANIENT'O LEGAL E CASOS OMISSOS

v
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas L,eis F-ederais n" l4.l33l2l e sLlas alterações
posteriores, constitnindo ato ir"rrídico perÍ'eito e conferindo às partes signatárias de direito adquiriclo.

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA - DA VTGÊNCTA

O presente contrato passará a vigorar a partir de l1106/2025, çom término em l0l07l?.025. pod..'ndo
ter seu prazo pron'ogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posterior"es.

CLÁUSULA DECIMA sÉuua - FTSCAL Do CONTRATo
i , .t .;i .i,., , ,.1. /1, Í -.; i _.

Fica designado a Sr." Adriana Oliveira de Cer[rt'àirâlSôüia, Mátrícula no 264, com o objctivo tlc
acompanhar, inspccionar, cncarninhar'e:vôiÀfipaf 'it cf,jfrfôliilidaclp Éa gfçqução deste contrato dc

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO F,ORO

Fica eleito o fbro clo Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualquer outr'o l)or
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assitu, por estarem justas c acertadas, subscreveln as partes o presente Temro cle Contrato, crtr 2
(cluas) vias de igr"ral teor e fonna, danclo-o colllo bom e valioso, na presença de duas teste-nrunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l1 de Junho de 2025.

FUNDO AL DE EDUCAÇÃO
Sr.o Cris C, da Silva

Testemunhas:

MASCATE CONSULTORIA E. SERVIÇOS LTDA
Rep. legal. Sr. Nailson Santos de Souza

CONTR4.TADO r)c:c,rrierto assr., rric r,,;;r.;,.., . ,,.

§$ . ,] &q MlLsoN sANros DE souzA
§4 '.1+h# Dàtà: Ili:ocji2o;.:.;1:il0r'i ;r,,
uiP 

Ve,rl:tluepnri)ilil,,;!dr,.t.r :. ,

('
Q:-

Nome: ome:
CPF: CPF: ,OgU61& ê/À5-gí

CONTRATANTE
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I

serviço de transrnissão ao vivo por streaming e

disponibilidade de serviços técnicos de
profissionais cinegrafistas, editores de imagem e

video, técnicos de som, jomalista e

elaboração de conteúdos
jornalísticos em evento

Dias R$ 2.000,00

ANEXO UNICO

R$ 6.000,0i;

v

ti

v. TOTAr. I

_l

UND OUANT.I'I'EM DBSCRÍÇÃO V. UNT
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RESUMO DO COI{TRATO N'084/2025

contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALBGRE, pessoa jtrrídica de clireito público interno, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, corir
sede à Rua 19 de Março SA.i, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia. lteste atr)

representado pela Sr," Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNP.I sob o ri"
27.30L895/0001-50, Residente à Av Heraldo Miranda, SA{, Centro, Baixa Grande, Estado clir

Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Nailson Santos de Souza, pofiador dc CPF 11"

036.xxx.xxx-98.
Objeto: Contratação de serviço cle transrnissão ao vivo por streaming e disponibilidade de

serviços tecnicos de profissionais cinegraÍistas, editores de imagem e vídeo, tecnicos de som,
jornalista e repórter para elaboração de conteúdos audiovisuais e jornalísticos ctlt cvento
promovido pela Sec:retaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer.
Fundamentação Legal: Art.75lnciso ll da Lei no I .|TDAT.
Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Data da Assinatura: I 1 de Junho de 2025.
Vigência: 10 de Julho de 2025.
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PREFEITURA MUNICIÍ,ÂL DE CAPELÂ ÜO I-\I*íO ALEGRi.,
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RESI.]MO DO CONTRATO N'084/2025

''firÍxta te : l'LJND() lvll jNl(:ll,AL l)lil EDUCAÇÃO DE CAPELA DO Al-'l'O ,\LDCRI-, pcssoa ju rlrtrr tle
cito público interrro, CIN['J sob o n'30.i50.149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, auclar 2, Bairro: Ccntnr,

r 
'rpcla 

do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.'Cristina Cardoso da Sih'a, Secretrria Municipal.
(lontratado: MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 27.301.895/0001-50,
Rcsidente à Av Heraldo Miranda, S/N, Centro, Baixa Grande, Estado da Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Nailson
Sarltos de Souza, portador de CPF n" 036.xxx.xxx-98.
Objeto: Contrâtação de serviço de transnrissão ao vivo por streamirg e disponibilidade de scrviços técnicr,s rlc

1:oÍissionais cinegrafistas, editoles de imagem e vídeo, técnicos de som, jomalista e rcpórtcr para elaboraça,r rle
,rlcÍr(los audiovisuâis c jorrralísticos crrr cvcnto promovido pcla Secrctaria Municipal dc Educirçiio. Cultura, Esprrrtc c

i rrndarnentação Lcgal: Alt. 75 lnciso ll da Lei n' 14.133/Z0Zl.
Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Data dâ Assinâtura: I I de Junho de 2025.

- "'igência: 10 de Julho de 2ü25.

[]sle cocut-ilenio pcde 5er ve riÍlcado nc errderet.o eletron,co
https:r'indap.org.br/
Sislerrra Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Prograrna'. Gl-07 - Câmpo de Apiicaçâo: AD-ú4
Certificado de Registro cie Programas de Computador - Processo r':o: BR 51 2017 C00515-0. lNPlw
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MIJÍII§CIPIü §§ BAIX.& GHÀHD§
F.Â'.7,:: FI nÂ PUffi l..lC,L-l e{U §lClPAL

Dat* lrnl:ressâo: 301$Si7il;'5

ürRTtüÃo rurcATívA §Ê YRTBUT*S Aüt Jr.{ÍttpÉ.t$,,

N§ 00ü00?81/â§ââ

§missã*: 2rY05/302§

Validade: â0/081â02§

ffiÂ§#Àr# ü##s{.Ê$Y#H$* § sffit{tç§§ tr§Á
##&; ##Ç-##9. 4$*1ffi;f-#fi
tpFlüÀfpi ?r.30f"s9§l/$8$Í-5ü
srVÁE: §3"§#-41*#

Áy,v 2 0E JUÍ^Í{ü,§/#
A,NDAR í SÂL,* 3

ÇENTRA

*"*s3sf-sü# - s,4áx§ G#§,Âr*oÉ"- a4

§h4 Çuh,iilldiMHNT* Â* n§§pACHCI rxARApo rM PHT|ÇÃü ilRGToÇs1,r:,[,;i,
NI§TT *RGAO §. reT§§ALVADO O DIREITO üA FAZENDÂ PiJfrLÍCA 

'VIUNICiS/I,I"MT INSilT T.VTT:'- T TOBRAR DíVIDAS QUE VTNHAh4 A §[R API.JRP,IJ',§,
i:f RTlF:l{:{}. PAffiÂ *§ ütrVln§S FINS nf nlRElTO, QU[, MANfANtfi RfVfí-: i-.rí:

ftIGI§I'?:;:i:.}* SA ilíVIDA ATIVA IN§TRITA NTSTA RIPARTIÇÂ* VTRIFIÜCU-ii;X i:,

{ru§xlsT rr;r:tx ür ür§l'rü§ RrLATlvü$ A lN§tfttÇAü ,q{:il\tA, r ri,x,üri,
tüN§Tp,Lq. ilfiTü.Rl!ililtüi Qu[ rüs§H rxTRÂíDA r§TA CffiftTil"iiir; NrSÀTtVi:r I.j*
"rR IBUT*§ r",fr UN lÇl PAI§.

"! 
': t.:: . -.

i i,, i ii i*ilillltr§li lllfill fi l{ itli I il i i âi}

i

iilril



I

MB"ji§TüR{S üÂ í?AUf;NüA
Ser:r'ctaria cla Reçeitil Federal do Brasil
Procuracloria*Geral da Fazenda Nacional

Ç§RTIBAO ruü{iATIV,â $T Ü§tsITO,S RELATIVO§ ACIS TRIBUT§§ TE§§RÂI§ E Â *iVI§A
AT}VÀ SA T}NIÃO

Í{ome: MÂSCATü CONSULTüftIA § SERVÍCO§ LTDÀ
*§PJ : X7"301 .S§§/S*üt -5§

.tessalvadu o #ir*rt* de * Fazenda Nacinnal üobrâr e inscrever quâisquer qJividas de
r*sponsal:ílielade d* ruieih passivc âcimâ identificado que viêrêm â sêr âpurâcJâs, e ce riificado que
naa ccnstam per"iririr"lcia* *ffi seu nome, relativas a crtlditos tributários administradas pcla §ecretaria
*a Rei:eita Fcdi:rri iJ* Br**i[ íRfBi e a inscriçÕes em Dívicla Ativa da Uriiãn i)Âr.1\ junto â

Procuradnna-G*r.ri i:a f azer'rcra i,iacional {pGFN}.

ãsta ccriidao é validâ para o estabelecimento mahiz e suâs filiais e, no caso de ente {ederativ<1, pâra
k:dns ** orgã*s c íi.rndns priblir:os da adrninistragáo direta a ele vinculados. Refere*se à situação do
sujeita passivrr ni: ;irnbit* da RrB e da FGFN e abrange inclusive as contribuiçeres saciair prcvislas
;i*s alínei'rs':i';r'í1'rJr; i:araür;,rfr u*ico río ai1. 11 rja Lei nCI 8.?'tr2, de24 de julho d* 1991

Â aceitaçâo d*sir,i l*rlidãCI *stá ,;tndicionada à verificação de suÉl â{.rtêntlcidarle í-rã ir-r,ç,:rnet, nr:s
í:ílíier*Ç*§ < h ttp : ;r rí1.; ç}*v, br> o ii <irttp : l/www. pgfn.gov.br>.

tedidà* *rnitida gr;ituit*mente corn base na Po*aria Conjunta RFB/PGFN no 1"7S1, de 2r'iti1201"1"

*ilili** ;s '14,2$.;,í ck: ciia 251ü412{i25 <hora e data de Brasília>
Válida at* 2?.110120?S.

t)*d{g* q*e r**tr*i*, #m c*rt*d*o. fr§tAC8f2.OgF8.35BB
: ]i;.t*q:;e' :,-*§...iii: ' , .,1";:*td3 ',:',rahd&fl* este fIOCUmentO.
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{i{}1,'titt"ru{ } lx} II§'t'Àl]{} §À BAI{IÀ

§11 Clt [.'['"q {t t, i, í}Â ti,LZ},lil}Â

!:lrrrissâr;: 25!Q4l2tl?5 t"r iir

C-'er"íi{tã* §cgativa de l}ébitos Tributátr'Í*s

{Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1§81 - üódigo
Tributário dc §stado da Bahia)

Çertidâo Nc: 2025222730S

.1 r:'" .
fi r. .'i, .:.'

1i \}{ 1'; i r'r}\3, a.§í,x{.41.\ r §rRl'íÇ{}§ L:í'I},4

ÜNP.J

ã7,30Í.S*S/üüS1-§{r

;",iitiiri:;e§fl que nâo corlsh:i'n alti * presente data, pendências de responsabitridade da pesscn físir:rt *u jurídica âlif n;]

idi::rlificada, r*l*tivas âCIs tribr"rtos administrados tr)or esta S**retari*.

., . nrrti*êü *ngk:ba t*dn* i,]* xi*Lrs *st*bslecin:*ntos quanto à ingxistônçia de d#hito*, in*luriiv* rrr ii:scritos na *íviCl:
:i,. , jr,r ;ampetêr:c;ia cJe Êlir.rrur*d*ria Seral do üstado, ressalvado o direito da Fazend* trtiblic* di: fistado da B;rhi,.

**ir::r quaisquer rj*bitCIs que vierern a ser apurados posleriormente.

.:i^ * ul.§i Cl),,il,;,;

er*issaç.

eLlrffir{"fttrtnÀ§f; *x"fi,1#" nffiüL}ffiHti,tTü p$*r srR tüMpR§vAnA NÀs tNsptrl'Õ§t,e.* reãffiN§Áffits
üU \i'ÍÀ IhúTfKNET. N0 EN§ÊREÇG http:/lwww.sefaz.ba.gov.br

'i*lirja trdr"fl ii l;1:t'esentaçá* conjunta dc ,çartílo crigi*al de ins*riçãc r'** {ltrF l:À-á r:; C{}F,; ..;.

Sst;r*t;:ria da Receita F#*raI ds fr&nist*ri* rc Faz*xtda.

:111 .,:: r;l

1."* _ *


